
"BRASIL- DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

Ofíci : ' 74/2025/SGL/CMBV Boa Vista-RR, 04 de novembro de 2025. 

S : Senhoria o Senhor, 

RCIO VINICIUS DE SOUZA ALMEIDA 

S cretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

OTOCOL+CalpIV7 / 
RECEBJDC ;

---~-13~1-

Assunto: Decreto Municipal n.° 2.190/2025, de 04 de novembro de 2025. 

Senhor Secretário, 

Solicitamos que seja feita a publicação no Diário Ofici 

Decreto Municipal n.° 2.190/2025, de 04 de novembro de 

Informamos o envio da r 

diário(~a boavista.rr.gov.br 

Presidente da Câmara unicipal de Boa Vista 

GENILSO ' C STA E SILVA 

'LC 

o Município do 

ail: 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.ieg.br Boa Vista - RR 



"BRASIL - DO CABURAÍ Ao CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

RETO LEGISLATIVO N.° 2.190/2025, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025. 

CONCEDE O TÍTULO MÉRITO 

PROFISSIONAL MÉDICO AO SENHOR 

ELIAS CARVALHO SOUSA, PELOS 

RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À 

PROMOÇÃO E MELHORIA DA SAÚDE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que o 

Plenário aprovou, e ele promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° Fica concedido tulo Mérito rw#ïssi M ico ao Senhor Elias 

Carvalho Sousa, pels .relevantes serviços, estados á prumo o e m horia da saúde. 

P • o soíenida rega da honrada se d á no Plenário Estáçio 

ão solene. 

reto Legislativo entra en, ' igor na data de sua publicação. 

/ 

Boa Vista-RR, 04 de novembro de 2025. 

GENILSON COSTA E SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garc@s, 1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.leg.br Boa Vista - RR 


